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3e Encontro Estadual DCA

ELEIçÃO E COORDENÂçÃo Do FORT,}T ESTÁDUAL DCA

Em qualquer lugar onde se encontra um grupo de pessoas,
mesmo objetivo, sempre se faz necessário um mínimo de organização,

0 Forum Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do
é um e.paço importantÍ ss imo, pois é no Forum que realizamos
politica que possibili.ta traçar planos de luta comum, das que
as neeessidades da sociedade civil no seu objetivo na defesa
e do adolescente.

com o

Adolescente
a discussão
corresponde
da criança

Desta fcrna o Fcaun nao pode ser un espaço solto que as pessois
e representantes de entidades participam de acordo com 6ua vontade ou ob-ie-
tivos. Precisamos de um mínimo de organização que garanta a continuidade
dos trabalhos e a unidade da sociedade civil na defesa da criança e adolescen-
te, pois devemos ser a base de sustentação do Conselho Estadual e esta
base tem que ter uma visão clara d-e todo o Estado para que possa traçar
uma polÍtica que represente todas as areas que envolvã a criança e adolescen-
te.

Frente a isto, proponos que o Forum seja conrposto por una Coordenaçao
Executiva (com representantes de entidades, com drganização à nível estadual),
com reuniões mals constantes. Coordenação Geral (com representantes dos
Foruns Reglonais) de forma a garantir a participação do conjunto do Estado
(interior) efetiva que terá suas plenárias com nnaior espaço de tempo e
Assembl-áias anuais.

Tempo de Mandato

deverão
DCA, dC
espaços
DCA .

As Assemblóias para a eleição dos menbros da direção do Forun,
acontecer con no máximo 06 méses após a eleiçãc do Conselho EstaclLrai
forma a garantir a continuidade e evitar o acúmulo de cargos nos
de luta da sociedade civil na defesa do cumprimento do Estatuto

OBS: Esta e uma proposta inicjal de forma
ser dicutida para qualquer tipo de alteraçao.

que esta aberta e devera

O número de membros da
companheiros, com cargos à sere*
a necessidade do Forum.

proposta inicial e de
Assembléia de acordo

Executiva como
definidos pela

o9
com

São Pau1o, 14 de junho de 1993.

João Trevisan - FNT
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